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GABINETE DO VEREADOR GIL BOBINHO 

 

Requerimento n° ___/2025  

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 
Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhada 
solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Caruaru, 
Rodrigo Pinheiro, e, de forma extensiva, ao Senhor Diretor-Presidente da 
Autarquia de Mobilidade de Caruaru (AMC), Cel. Edson Nóbrega de Almeida, 
para que sejam criadas e devidamente sinalizadas PARADAS 
ESTRATÉGICAS para embarque e desembarque rápido (tipo Stop and Go) de 
veículos de transporte por aplicativo (como Uber, 99 e similares), Táxis, 
Moto-Táxis e demais veículos de passageiros particulares, ao longo da Rua 
dos Guararapes, no Centro de Caruaru. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Rua dos Guararapes é uma via de grande importância e altíssimo 
fluxo no Centro de Caruaru, notadamente devido à sua concentração de 
serviços, proximidade com órgãos públicos e intensa atividade comercial. Sua 
relevância demanda uma atenção especial na gestão da mobilidade urbana. 

A falta de planejamento para o embarque e desembarque de 
passageiros por meio de transporte remunerado tem causado sérios 
transtornos: 

1.​ Gargalo na Mobilidade: A inexistência de baias ou pontos sinalizados 
para paradas rápidas obriga os veículos (aplicativos, táxis) a 
imobilizarem-se diretamente na pista. Isso cria um gargalo significativo 
no trânsito da Rua dos Guararapes, elevando o tempo de deslocamento 
e gerando frustração nos condutores e passageiros. 

2.​ Multas e Insegurança para o Cidadão: É recorrente a aplicação de 
multas por estacionamento ou parada irregular, mesmo que o motorista 
esteja apenas desembarcando um passageiro. Essa situação penaliza 
duplamente: o motorista do transporte e o cidadão que está acessando o 
centro para suas atividades essenciais. O passageiro, por sua vez, é 
forçado a desembarcar de forma apressada e, por vezes, em locais 
inseguros. 

3.​ Priorização do Acesso Seguro: A criação de pontos estratégicos de 
Stop and Go (parar e seguir) na Rua dos Guararapes é uma medida que 
equilibra a fluidez do trânsito com a necessidade de acesso. Trata-se de 
garantir que o acesso ao comércio e aos serviços por meio de transporte 
por aplicativo/táxi seja feito com segurança, conveniência e sem gerar 
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penalidades injustas a quem contribui com a dinâmica econômica da 
cidade. 

Dessa forma, solicitamos à Autarquia de Mobilidade de Caruaru (AMC) 
que realize a intervenção necessária e urgente para criar e sinalizar essas 
áreas dedicadas na Rua dos Guararapes, aprimorando significativamente a 
experiência de mobilidade central. 

Dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Caruaru, Rodrigo Pinheiro, e, de forma extensiva, ao Senhor Diretor-Presidente 
da Autarquia de Mobilidade de Caruaru (AMC), Cel. Edson Nóbrega de 
Almeida. 

Caruaru, 04 de novembro de 2025 

 

GIL BOBINHO​
 VEREADOR 
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